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DECRETO Nº 105/2024 

 

 

 O Prefeito Municipal de Sapopema, Paulo 

Maximiano de Souza Junior, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas por Lei, e de 

conformidade com a Lei Municipal nº 1.049/2017. 

 

 

 

 R E S O L V E 

 

 

 

 Art. 1º - Exonerar o Sr.Osvaldo Ruivo de Miranda, matricula nº 9347-1, 

nomeado para o cargo político de Secretário Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos. 

                Art. 2º - Exonerar o Sr. Roberto Brito Abrão, Matrícula nº 9380-1, 

nomeado para o exercício do cargo político de Secretário Municipal de Cultura. 

 

                Art. 3º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Sapopema, 05de abril de 2024. 

 

Paulo Maximiano de Souza Junior 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ
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ADMINISTRAÇÃO GERAL
DECRETO Nº 105/2024

O Prefeito Municipal de Sapopema, Paulo Maximiano de
Souza Junior, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas por Lei, e de conformidade com a Lei Municipal nº
1.049/2017.

 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Exonerar o Sr Osvaldo Ruivo de Miranda, matricula
nº 9347-1, nomeado para o cargo político de Secretário
Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
Art. 2º - Exonerar o Sr. Roberto Brito Abrão, Matrícula nº
9380-1, nomeado para o exercício do cargo político de
Secretário Municipal de Cultura.
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Sapopema, 05 de abril de 2024.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR
Prefeito Municipal 
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